
GABINETE DO PREFEITO 
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RevaJ.oriza as referências numéricas 

dos funcionários, servidores e pro

ventos dos inativos municipais de / 

Assis, e dá outras providências, e� 

mo criação de cargos e elevação de/ 

uma referência.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO .DE ASSIS: 

' . .  

Faço aaber que a Câmara Municipal aprova e eu 

sancione:> a sepinte Lei: 

Artigo :Lll - Ficam revalorizadas as referências numéricas dos ve!!. 

cimentos de funcionários e servidores da Administra

ção do Município de Assis, na conforaidade da Tabela 

.Anexa, que fica fazendo parte integrante desta Lei. 

Pa.rág:raf o único - Fioa.m igualmente revalorizados em seus proven

tos os inativos da Administração do Município/ 

de Assis, na forma estatutária prevista na Lei 

Municipal nº 2.055, de 30 de Maio de 1 980, / 

em seu artigo 79. 

Artigo ��º - Ficam criados no quadro do Pessoal Variável da 'Pre-/ 

feitura Municipal, em regime da Consolidação das / 

Leis do Trabalho C.L.T., nas segu.intes funções a sa-

ber: 

01 (um) cargo de Mecânico III, classificado na refe

rência "12"; 

02 (dois) cargos de Mecânico II, classificados na 

Referência "09"; 

10 (dêz) cargos de Motoristas II, classificados na 

Referência "09"; 

50 (cinquenta) cargos de trabalhador, classificados/ 

na Referência "04". 



GABINETE DO PREFEITO LEI N2 2.206/83 Fls. 2 

/: ,,,.' i'',r. ) ' : , . , 

-------·---------------------------�--------------------�--------
Artigo 32 - Fica autorizada a revalorização do cargo de Chefe / 

de Setor da Merenda Escolar, criado pela Lei n2216q 

de 12 de Agosto de l 982, da Referência "13" para a 

Referência "20". 
- -

Arti&o 42 - As despesas com a execuçao da presente Lei, oorrerao 

por conta de verbas próprias orcamentárias, suple-/ 

mentadas oportunamente, se necessárias. 

Artigo �; º - As disposições desta Lei produzirão efeitos a par-/ 

tir de 12 de Maio de l 983. 

Artigo 62 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo í'º - Revogam-se as disposições e:m. contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, em 24 de Maio de l 983. 

Publicada no Departamento de Administração da Prefeitura 

Municipal de Assis, em 24 de Maio de 1 983.-
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01 32.995.00 37.110.00 35.715.00 
02 37.090.00 38.420.00 40.075.00 
03 41.010.00 41.920.00 44.250.00. 
04 44.260.00 46.270.00 47.890.00 
05 48.895.00 50.915.00 52.810.00 
06 52.975.00 54.685.00 56.145.00 
07 56.285.00 58.135.00 60.320.00 
08 60.540.00 62.555.00 64.825.00 
09 67.200.00 69.435.00 71.550.00 
10 71.655.00 73.720.00 74.015.00 
11 76.185.00 79.000.00 81.440.00 
12 81.650.00 84.465.00 87.325.00 
13 87.410.00 89.980.00 92.765.00 
14 93.840.00 96.530.00 97.480.00 
15 97.585.00 100.535.00 103.565.00 
16 104.135.00 107.260.00 111.885.00 
17 113.840.00 117.270.00 120.805.00 
18 123.170.00 125.520.00 127.850.00 
19 127.955.00 130.405.00 133.080.00 
20 135.775.00 138.465.00 141.135.00 
21 144.025.00 146.865.00 149.155.00 
22 152.795.00 155.825.00 158.910.00 
23 161.695.00 164.920.00 168.230.00 
24 168.615.00 171.910.00 175.630.00 
25 179.120.00 182.600.00 186.165.00 
26 189.885.00 193.705.00 197.615.00 
27 210.465.00 205.365.00 209.500.00 
28 213.730.00 218.000.00 222.365.00 
29 226.780.00 231.295.00 235.840.00 
30 240.585.00 245.320.00 250.285.00 

PBEFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS• em 24 de Maio de l 983.-
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